
 

 

 

ERRATA – EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 

ID CIDADES: 2023.029E0700001.01.0017 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, tendo em vista o Edital da Tomada de Preços nº 

006/2023 com sessão marcada para o dia 19 de julho de 2023 às 09h00min, resolve 

RETIFICAR os itens 12 e 21 do Edital, e Item 13 do Anexo X (Projeto Básico/Executivo), nas 

formas abaixo elencadas: 

 

No item 12 

 

ONDE-SE LÊ: 

 

12 - DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

12.2.1.2. Será considerada excessiva, nos termos do inciso II do art. 48 da Lei 8.666/93, a 

proposta cujo valor for superior a aquele estabelecido na planilha orçamentária em anexo, ou 

seja, R$ 880.203,85 (oitocentos e oitenta mil, duzentos e três reais e oitenta e cinco 

centavos), ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto; 

 

LEIA-SE:  

 

12 - DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

12.2.1.2. Será considerada excessiva, nos termos do inciso II do art. 48 da Lei 8.666/93, a 

proposta cujo valor for superior a aquele estabelecido na planilha orçamentária em anexo, ou 

seja, R$ 873.596,79 (oitocentos e setenta e três mil, quinhentos e noventa e seis reais e 

setenta e nove centavos), ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto; 

 

No item 21 

 

ONDE-SE LÊ: 

 

21 - DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

21.1. O Município de Ibatiba - ES pagará o preço máximo para execução do objeto da presente 

licitação o valor máximo de R$ 880.203,85 (oitocentos e oitenta mil duzentos e três reais e 

oitenta e cinco centavos). 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2023.029E0700001.01.0017&controleContratacaoGerenciadoId=0


 

 

  

LEIA-SE:  

 

21 - DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

21.1. O Município de Ibatiba - ES, pagará o preço máximo para execução do objeto da presente 

licitação o valor máximo de R$ 873.596,79 (oitocentos e setenta e três mil, quinhentos e 

noventa e seis reais e setenta e nove centavos);  

 

No item 13 do ANEXO X – PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

 

ONDE-SE LÊ: 

 

13. Estimativa de Preços e Preços Referenciais. 
  
13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 880.203,85 (oitocentos e oitenta mil duzentos 

e três reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilha orçamentária em anexo. 

 

LEIA-SE:  

 

13. Estimativa de Preços e Preços Referenciais. 
  
13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 873.596,79 (oitocentos e setenta e três mil, 

quinhentos e noventa e seis reais e setenta e nove centavos), conforme planilha 

orçamentária em anexo. 

 

Os demais itens do Edital da Tomada de Preços nº 006/2023 permanecem inalterados e fica 

mantida a data da sessão para o dia 19 de julho de 2023 às 09h00min, tendo em vista que o 

prazo entre o aviso de licitação e a realização da sessão, está acima do prazo previsto na lei 

8.666/93. 

 

Município de Ibatiba – ES , 28 de junho de 2022. 
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